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ATA DA 34ª SESSÃO ORDINÁRIA 

DA 55ª REUNIÃO ANUAL 

REALIZADA EM 25 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

 

PRESIDENTE: HERLEY KLEBER DANTAS DE OLIVEIRA. 

1ª SECRETÁRIA: LUCI ALVINO KNIPHOFF DA SILVEIRA. 

 

VEREADORES PRESENTES: Fabiano Aparecido Barboza, Fabio 

Plaza Ferreira Barbosa, Helton John de Oliveira Maia Santos, 

Herley Kleber Dantas de Oliveira, José Ricardo Jacinto Martins, 

Luci Alvino Kniphoff da Silveira, Marcio Lacerda de Jesus, Patrik 

Peloi Flávio e Walter Fernandes Martins. 

 

 

Ao vigésimo quinto dia do mês de outubro de dois mil e vinte e um, no prédio 

em que funciona a Câmara Municipal de Goioerê, Estado do Paraná, na 

Avenida Amazonas n° 270, realizou-se a 34ª Sessão Ordinária da 55ª Reunião 

Anual. Os trabalhos foram iniciados às 20h02min e encerrados às 21h00min, 

presidido pelo Senhor Vereador Herley Kleber Dantas de Oliveira, e 

secretariado pela Senhora Vereadora Luci Alvino Kniphoff da Silveira. 

Procedida à chamada e constatada a existência de “quórum” legal, Senhor 

Presidente. Havendo número legal, Sob a proteção de Deus, declaro abertos 

os trabalhos da 34ª (TRIGÉSIMA QUARTA) Sessão Ordinária da 55ª 

(QUINQUAGÉSIMA QUINTA) Reunião Anual realizada em 25 de outubro 

de 2021. Convido os Senhores Vereadores e público presente a nos 

colocarmos em pé, para ouvirmos a leitura de um texto bíblico, que será 

proferido por este que vos fala HERLEY KLEBER DANTAS DE 

OLIVEIRA. Neste momento coloco em discussão a Ata da Sessão anterior, 

para que possa sofrer Emendas ou Retificações – Não havendo discussão, a 

mesma está aprovada. Solicito à Senhora Secretária a leitura das matérias 

constantes do Expediente: Para o expediente constam as seguintes matérias: 

MENSAGEM Nº 059/2021 – Recebida do Chefe do Poder Executivo, 
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apensando PROJETO DE LEI Nº 066/16/2021 – Súmula: DISPÕE SOBRE 

A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 

ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

REQUERIMENTO Nº 054/2021 DE AUTORIA DO VEREADOR JOSE 

RICARDO JACINTO MARTINS, O Vereador que subscreve, formulada de 

acordo com as normas regimentais vigentes, REQUER, após ouvido o Douto 

Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos Reis de Lima, 

determinando ao setor responsável, para que nos informe o seguinte:  Em 

relação à Defesa Civil do Município de Goioerê, se a mesma está ativa? Se 

sim, quem são os integrantes? Se no presente exercício (2021) a Defesa Civil 

realizou atendimentos? Caso não esteja ativa, se existe a possibilidade de 

ativá-la o quanto antes, tendo em vista as intempéries, e a necessidade de uma 

ação rápida por parte da Defesa Civil. REQUERIMENTO Nº 055/2021 DE 

AUTORIA DOS VEREADORES MARCIO LACERDA DE JESUS, 

FABIO PLAZA E HELTON MAIA, Os Vereadores que subscrevem, 

formulada de acordo com as normas regimentais vigentes, REQUEREM, 

após ouvido o Soberano Plenário, que seja remetido expediente ao Exmo. Sr. 

ROBERTO DOS REIS DE LIMA, MD. Prefeito Municipal, determinando 

aos setores competentes, em especial a SECRETARIA DA FAZENDA, bem 

como o de Licitações e de Compras, para que prestem as seguintes 

informações: Em face ao processo licitatório ocorrido para a contratação de 

empresa de publicidade para produção e divulgação de conteúdo para a 

Administração Municipal, informar: 1. Qual a empresa de publicidade que 

venceu a licitação? 2. Qual o valor que a empresa de publicidade recebe 

mensalmente? 3. Qual o valor total que a empresa já recebeu até a presente 

data? 4. Dentro do valor que é pago mensalmente para a empresa, qual valor é 

referente a produção de conteúdo? E qual valor refere-se a vinculação de 

conteúdo? 5. Quais órgãos de imprensa do município de Goioerê que prestam 

serviço e recebem pagamentos da referida empresa? 6. Qual o valor mensal 

pago para cada órgão de imprensa do município? 7. Qual valor total pago para 

cada veículo de comunicação do município até a presente data? 8. Qual o 

valor total que a Administração Municipal já gastou com publicidade e 

propaganda até o momento? INDICAÇÃO Nº 203/2021 DE AUTORIA DO 

VEREADOR MARCIO LACERDA DE JESUS, O vereador que subscreve 
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formulada em consonância com as normas regimentais vigentes, REITERA O 

CONTINDO NA INDICAÇÃO Nº 013/2021, na qual solicita, após ouvido o 

Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos Reis 

de Lima, Prefeito Municipal, determinando à Secretaria Municipal de Viação 

e Obras, a execução dos seguintes serviços:  Manutenção e limpeza de 

bueiros, e bem como também promover colocação de tampas, e grades de 

proteção destes bueiros, existentes nas seguintes vias: Avenida Dário Moreira 

de Castilho, nas proximidades do antigo módulo policial; na Rua Toledo, 

confluência com a Av. Dário Moreira de Castilho; na Rua Mamborê, 

confluência com a Av. Dário Moreira de Castilho; na Rua Pinhalzinho, 

esquina com a Av. Cascavel; e, na Rua Pinhalão, esquina com a Av. 

Cascavel; e na Rua Pitanga, e onde mais se fizer necessários, todas 

localizadas no bairro Vila Guaíra. INDICAÇÃO Nº 207/2021 DE 

AUTORIA DOS VEREADORES HELTON JOHN DE OLIVEIRA 

MAIA SANTOS, FABIO PLAZA FERREIRA BARBOSA, LUCI 

ALVINO KNIPHOFF DA SILVEIRA E MARCIO LACERDA DE 

JESUS, Os Vereadores que subscrevem, formulada de acordo com as normas 

regimentais vigentes, solicitam, após ouvido o Soberano Plenário, que seja 

remetido expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos Reis de Lima, Prefeito 

Municipal, solicitando em caráter de urgência, estudos objetivando a 

constituição do Conselho Municipal de Segurança Pública, tendo em sua 

formação além de representantes do Poder Público, a composição com 

membros da sociedade civil organizada, ACIG, policias civil e militar, e 

representante da subseção da OAB Goioerê dentre outros segmentos 

organizados. INDICAÇÃO Nº 208/2021 DE AUTORIA DOS 

VEREADORES HELTON JOHN DE OLIVEIRA MAIA SANTOS, 

FABIO PLAZA FERREIRA BARBOSA, LUCI ALVINO KNIPHOFF 

DA SILVEIRA E MARCIO LACERDA DE JESUS, Os Vereadores que 

subscrevem, formulada de acordo com as normas regimentais vigentes, 

solicitam, após ouvido o Soberano Plenário, que seja remetido expediente ao 

Exmo. Sr. Roberto dos Reis de Lima, Prefeito Municipal, solicitando em 

caráter de urgência, estudos objetivando a constituição do Conselho 

Municipal de Trânsito, tendo em sua formação além de representantes do 

Poder Público, a composição com membros da sociedade civil organizada, 
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ACIG, policias civil e militar, e representante da subseção da OAB Goioerê 

dentre outros segmentos organizados. INDICAÇÃO Nº 209/2021 Retirada 

pela autora. INDICAÇÃO Nº 210/2021 DE AUTORIA DO VEREADOR 

PATRIK PELOI FLÁVIO, O Vereador que subscreve, formulada de acordo 

com as normas regimentais vigentes, SOLICITA, após ouvido o Soberano 

Plenário, encaminha a remessa de expediente ao Exmo. Sr. ROBERTO DOS 

REIS DE LIMA, MD. Prefeito Municipal, que faça as gestões necessárias 

juntamente com a Secretaria Municipal de Assistência Social, a possibilidade 

de adquirir/comprar camas elásticas, e outros brinquedos para dia de 

campanha de vacinação para as crianças ao invés de alugar. INDICAÇÃO Nº 

211/2021 DE AUTORIA DO VEREADOR PATRIK PELOI FLÁVIO, O 

Vereador que subscreve, formulada de acordo com as normas regimentais 

vigentes, SOLICITA, após ouvido o Soberano Plenário, encaminha a remessa 

de expediente ao Exmo. Sr. ROBERTO DOS REIS DE LIMA, MD. 

Prefeito Municipal, para que juntamente com o Conselho Municipal de 

Trânsito, promovam estudos objetivando melhorar o sistema de sinalização de 

trânsito, a instalação de ondulação transversal (redutor) dentro dos padrões 

técnicos exigidos pela nossa legislação de redutores de velocidades, na 

Avenida Curitiba, assim que a mesma tiver concluída. INDICAÇÃO Nº 

212/2021 DE AUTORIA DO VEREADOR FABIO PLAZA FERREIRA 

BARBOSA, O Vereador que subscreve, formulada de acordo com as normas 

regimentais vigentes, SOLICITA, após ouvido o Soberano Plenário, que seja 

remetido expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos Reis de Lima, Prefeito 

Municipal, determinando ao setor competente, a realização de estudos 

técnicos, visando à instalação urgente de uma barreira de contenção elevada 

nas extremidades da Ponte Municipal Lazaro Domingos dos Santos, que 

interliga os Bairros Santa Mônica e Águas Claras. INDICAÇÃO Nº 

213/2021 DE AUTORIA DOS VEREADORES FABIO PLAZA, 

HELTON MAIA E MARCIO LACERDA DE JESUS, Os Vereadores que 

subscrevem, formulada de acordo com as normas regimentais vigentes, 

SOLICITAM, após ouvido o Soberano Plenário, que seja remetido expediente 

ao Exmo. Sr. Roberto dos Reis de Lima, MD. Prefeito Municipal, para que a 

partir de 01/01/2022, proceda a retomada do pagamento da reposição da 

inflação (5,2%) aos funcionários públicos municipais. É o que consta Senhor 



5 

 

Regimento Interno 
Art.112. De cada sessão da Câmara, lavrar-se-á ata dos trabalhos, contendo resumidamente os assuntos 
tratados. 
§1º Os Documentos apresentados em sessão e as proposições serão transcritos, contendo somente a sua 
emente e seu autor; relação nominal dos vereadores que fizerem uso da palavra, salvo requerimento de 
transcrição integral e o resultado da votação, sendo que a integra das sessões será gravada em fitas, CD’s 
(compact disc) ou quaisquer outros meios de armazenamento de voz e imagem, que serão numeradas e 
permanecerão arquivadas por um período de 12 (Doze) meses na Secretaria desta Casa. 
 

Presidente. O Senhor Presidente solicitou que a Vereadora Luci Alvino, 

Secretária desta Casa de Leis, recebesse a convidada da noite, a enfermeira 

Leonice Serafim. Indago à Senhora Secretária se há oradores inscritos para a 

lista própria do expediente? Há oradores inscritos Senhor Presidente. Fizeram 

uso da Palavra no EXPEDIENTE, os seguintes Vereadores, a saber: José 

Ricardo Jacinto Martins, Luci Alvino Kniphoff da Silveira (dispensou o 

uso da palavra), Marcio Lacerda de Jesus, Fabio Plaza Ferreira Barbosa 

e Patrik Peloi Flávio. Indago aos Senhores Vereadores se há interesse em 

discutir as matérias apresentadas? Não havendo interesse em discuti-las, as 

mesmas estão aprovadas, e as medidas de encaminhamento serão tomadas. 

Em comum acordo todos os Vereadores abriram mão da fala na 

EXPLICAÇÃO PESSOAL, para que a enfermeira Leonice Serafim pudesse 

apresentar um vídeo de conscientização ao Outubro Rosa. Indago à Senhora 

Secretária se constam matérias para a Ordem do Dia? Consta, Senhor 

Presidente. Teremos o seguinte: Em SEGUNDA discussão, votação e redação 

final de autoria dos vereadores Ricardo Martins, Fabio Plaza e Luci Alvino, 

PROJETO DE LEI Nº 065/16/2021 – Súmula: DECLARA DE 

UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DAS 

COSTUREIRAS DE GOIOERÊ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. É o q 

consta Senhor Presidente. Procedida à leitura da matéria, submeto a discussão 

plenária o Projeto de Lei nº 065/16/2021, A PALAVRA ESTÁ LIVRE. EM 

VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE APROVAM, PERMANEÇAM 

COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE FICANDO EM 

PÉ. PROJETO DE LEI Nº 065/16/2021, APROVADO POR 

UNANIMIDADE DOS VEREADORES EM SEGUNDA DISCUSSÃO, 

VOTAÇÃO E REDAÇÃO FINAL. Não havendo outras matérias Constantes 

na Ordem do Dia, indago à Senhora Secretária se há oradores inscritos na lista 

própria da Explicação Pessoal? Não há oradores inscritos, Senhor Presidente. 

Nesse momento o Senhor Presidente solicitou que a enfermeira Leonice 

Serafim poderia apresentar o vídeo sobre a conscientização ao Outubro Rosa. 

Não havendo outras matérias sujeitas à deliberação Plenária, agradecemos a 

presença do público a esta Casa de Leis, aos amigos internautas que estão nos 

acompanhando através das páginas oficiais da Câmara - via facebook e pelo 

canal do Youtube, aos Senhores Vereadores pela forma democrática como se 
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portaram, desejando a todos uma boa noite, e em nome de DEUS declaro 

encerrados os trabalhos da presente Sessão Ordinária. Determinando a 

lavratura da presente ata que, após aprovada, será assinada pelo Senhor 

Presidente e todos os demais membros da Mesa Diretora. 

 

SALA DAS SESSÕES, EM 25 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

 

 

HERLEY KLEBER DANTAS DE OLIVEIRA 

Presidente 

 

 

 

MARCIO LACERDA DE JESUS 

Vice-Presidente 

 

 

 

LUCI ALVINO KNIPHOFF DA SILVEIRA 

1ª Secretária  

 

 

 

PATRIK PELOI FLÁVIO 

2º Secretário 


